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LEI MUNICIPAL N° 2054/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.
Q^^^t^^^^^0J 9/2024. Francisco Nelmi de Souza,
SApRnNTnr^|AzCARA^ DENOMINA ARENINHA MARIA DO SOCORRO ARAÚJO 

(SOCORRO DO EUDIN), NO BAIRRO JOÄO ALFREDO, EM 
^^'^k^Ws^LL^min SANTANA DO ACARAÚ-CE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuinoes e prerrogativas legáis que lhe säo conferidas, e de acordo com a Lei Orgánica do 
Municipio, fa^o saber que a Cámara Municipal de Santana do Acarad, Estado do Ceará, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Municipal:

Art.Io- FICA DENOMINA DE ARENINHA MARIA DO SOCORRO ARAÚJO (SOCORRO DO 
EUDIN), NO BAIRRO JOÁO ALFREDO,NO MUN1CÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ-CE.

Art. 2o - O Poder Executivo dará ciencia desta Lei, por comunica^áo direta, as concessionárias de 
servidos públicos de comunicares postais, telecomunicares e energía elétrica, bem como ao Departamento 
Municipal de Água, Esgoto e Saneamento.

Art 3o - As despesas decorrentes da execu^áo desta Lei correráo por conta das dotares ornamentarias 
próprias, suplementarias se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contráno.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Acarad 17 de junho de 2024.

CISCO DAS CHAGAS MENDES 
Prefeito Municipal de Santana do Acaraú-CE
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EDITAL DE DIVULGAÇÂO

FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO
ACARAU-CE, no uso de suas atribui^Öes legáis, considerando a Emenda Constitucional N.° 108 de 26 
de agosto de 2020 e a Lei Federal N° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, fa?o saber que a Cámara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CONSIDERANDO o que dispöe a Lei Municipal N° 2054/2024 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

DENOMINA ARENINHA MARIA DO SOCORRO ARAÚJO 
(SOCORRO DO EUDIN), NO BAIRRO JOÄO ALFREDO, EM 
SANTANA DO ACARAÚ-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL, virem, ou dele tomarem conhecimento.

Para fins de legitimar, por completo, os atos politicos-administrativos sob a responsabilidade do 
Governo Municipal de Santana do Acaraú-CE, que foi, nesta data, sancionada a Lei Municipal de N° 

2054/2024,

DÊ-SE PUBLICIDADE DA FORMA DESTE EDITAL.

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE

PAÇO DA PREFECTURA 
JUNHO DE 2024.
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XICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, AOS 17 DE

fPM.

FRANCISCO DAS GAS MENDES
PREFEITO MUNICIPAL
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